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coMtssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 O2l2025,

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei ordinária de ng 02/2025 que Altera a Lei ns7g4, de

20 de dezembro de 1996 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de pitanga), para

dispor sobre a cessão de servidores.

A proposta altera alguns quesitos para recebimento de servidores.

o referido projeto veio acompanhado dos seguintes documentos;

- Projeto e justificativa;

- Parecer Jurídico;

- Parecer Da comissão de Consütuição de Jusüça.

Portanto cabe a esta comissão a rnanifestação quanto aos aspectos de

fi scalização fi nanceira e orçamentaria.

ANÁLISE E VOTO

O presente projeto tem por finalidade Alterar a Lei ne784, de 20 de dezembro de

L996 (Estatuto dos Servidores Públicos do Munrcrpio de Pitanga), para dispor sobre a cessão de

servidores.

A atual legislação trata o tema de maneira generica portanto faz necessário

regulamentar de uma maneira mais abrangente, assim a alteração do dispositivo visa

regulamantar o recebimento de servidores como tambem limitar a administração para que as

cessões de servidores sejam por prazo certo conforme acórdão do Tribunal de Contas do

Paraná de n' 1585/2022 e n" 499/2024,

Diante do exposto, não há nenhum óbice financeiro ou orçam.entário à aprovação

da matéria

Desta forma, voto FAVORÁVEL a tramitação do projeto n" 02/2025

Sala das Comissões, 11 de abril de 2025.

Cainára lVtunir. ":il de Piuffi] -)./1 ar*hc (Mo
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